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EMENDA ADITIVA 01, A0 PROJETO DE LEI l4/88-E

ACRESCENTE-SE A0 PROJETO DE LEI 14/88—E, o SEGUINTE:

Parégrafo finico — Para a construgéo do prédio de que trg
ta 0 caput deste artigo, fica vedada a

demoligéo do prédio atualmente desting
do équele fim.

SALA DAS 3355633, A08 27 DE JUNHO DE 1988.-
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